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0%LEI Nº ..%00. DE 20 DE AGOSTO DE 1993

"DISPOÊ SOBRE A CONSTITUÍÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL E CRIAÇÃO
DE FUNDO MUNICIPAL A ELE VINCULADO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas
atribuições legais,

DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SO -

CIAL, com carater deliberativo e com e finalidade de assegurer a partici-pação da comunidade na elaboração - implementação de programas da área so
cial, “ais como de habitação, de saneamento básico, de promoção humana e
outros, além de gerir o Funfo Municipal do Bem-Estar Social, a que se re-
fere o Art. 2º da presente Lei.

ARTIGO-29 —- Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIALde sti
nado a propiciar anóio e suporte financeiro & implementação de programas.
da área social, tais como de habitação, de saneamento básico e de promo -

- cão humena voltados à populaçeo de baixa renda.

ARTIGO 3º = Os recúrsos de FUNDO, em consônancia com as diretrizes
e formas do CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL, serão aplicados em :

Í - construção de moradias;
II - produção de totes urbanizados;
III - urbanização de favelas;
IV - aquisição de material de cânstrução;
v - melhoria de unidades habitacionais;
vI - construção e reforma de equipamentos comunitários e institu

Cionais vinculados a projetos habitacionais, de saneamento |
básico e de promoção humana;

VII - regularização fundiária;
VIII - aquisição de imóveis para locação social;
Ix - serviços de assistência tecnica para implantação de progra-

mas habitacionais, de saneamento básico e de promoção humea
ne;

x - serviços de apóio a organização comunitária em programas ha-
bitacionais, de sensamento básico e de promoção humana;

XI|- complementação de infra-estrutura em loteamentos deficientes
destes serviços com a finalidade de regularizé-los;

XII - revitalização de área degradadas para uso habitacional;
XIII ações em coftiços e habitações coletivas de aluguel;
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XIV - projetos experimentais de aprimoramento de toonhfEdia
ne área hebitacionsl e de saneamento básico;

xv + manutençao dos sistemas de drenagem e, nos casbs em que
e Comunidade oners, dos sistemas de abastecimento de
água e esgotamento sanitário, e,

XxvI - quaisquer outras ações de interesse social aprovadas pe-
lo Censelho, vinculados aos programas de saneamento, ha=
bitação e promoção humana.

ARTIGO 4º = Constitufrao receitas do FUNDO:

I - dotações orçamentárias próprias;
II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos *

Ns de programas habitacionais;
III - doações, auxílios e contribuíções de terceiros;
Iv - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de ou-

tros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio &

de convênios;
v - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais

de cooperação recebidos diretamente ou por meio de conve-
nios;

VI -- aporte de capital decorrentes da realização de opereções
de credito e instituições financeiras oficiais, quando *

previamente autorizadas em LEi específica?
vIÍ - rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mere

cado de canitais;
VIII - produto da errecadação de texas e de multes ligades a li-

cenciamento de atividades e infrações às normas urbanísti
cas em geral, edilícias e posturais, e outras tributávs”
ou penelizáveis que guardem relação com o desenvolvimento
urbano em geral, e

IX - outras receitas provenientes de fontes aqui não explicita
das, a exeção de impostos. E

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As receitas descritas neste Artigo serão deno-
sitadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agên-
cia de estabelecimento urbano de credito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Núando não estiverem sendo utilizados nas fina-
lidades próprias, os recursos do FUNDO poderão ser aplicados no mercado de
Capitais, de acordo com a posição das disponibilidades financeiras aprova-
das pelo CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL, objetivando o aumento das
receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos serão destinados com prioridade a
projetos que teriham como proponentes organizações comunitárias, associações
de moradores e cooperativas bahitacionais Cadastradas junto ao CONSELHO MU

NICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL.
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ARTIGO 5º - O FUNDO de que se trata a presente LEI ficare vinculado
diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA.

PARÁGRAFO ÚNICO = O órgão ao qual está vinculado o FUNDO fornecerá
os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos seus objetivos

ARTIGO 6º - São atribuições da SECRETARIA (MUNIGIPAL) de OBRAS

I

II

III

Iv

v
vI

administrar o FUNDO de que se trata a presente LEI e propor
políticas de enlicação dos seus recursos;
serio) ao CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL o plano
de apliceção a cargo do FUNDO, em consonância com os|pro
gramas sociais (Municioad. mou Estaduais), tafis como de habi
tação, saneamento básico, promoção humana e outros, bem co-
mo a LEI de DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS e de acordo com as po-
1Íticas deliasadas pelo Góverno Federal, no caso de recur -
sos do Orçamento da União;
submeter so CONSELHO MUNICIPAL D” BEM-ESTAR SOCIALas denonf.
trações mensais de receita e despesa do FUNDO;

enceninherà contriiifcndo goral do Mundéfoio as demonstrações
mencionadas no ânciso anterior;
ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDO, e
firmer convênios e contratos, inclusive de emprestimos, jun -
tamente com o Município, referentes a recursos que serab ad -
ministrados pelo FUNDO.

ARTIGO 7º - O CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL sera constituído
membros, a saber:de 09 (nove)

x

II
III
Iv
v
vI

02 (dois) representantes do Poder Executivo;
02 (dois) representantes de Poder Legislativo;
02 (dois) representantes de organizações comunitárias;
01 (um) representante de organização religiosa;
01 ( um) representante do sindiceto de trebelhadores;
01 (um) representante da entidade patronal ou dono de fazen-
da

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A designação dos membres sera feite por ato do
Executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO será exercida por re -
presentante do Executivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A indicação dos membros do CONSELHO representantes
da comunidade sere fefita pelas organizaçõs ou entidades a que pertencem,
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PARÁGRAFO QUARTO - O mandato dos membros do CONSELHO será de 02(dois)
anos nermitida a recondução.

PARÁGRAFO QUINTO - O mandato dos membros do CONSELHO será exercide gra
tuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de re -
muneração, vantagem ou benefácio de natureza pecuniária.

ARTIGO 8º - O CONSELHO reunirese-a, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, na forma que dispuser o Regime Interno.

PARÁGRAFO PRIMEIRO = A convocação será feita por escrito, com anteceden

cie mínime de 08 (oito) dias, para as Sessões Ordinárias, e de 24 (vinte “e

quatro) horas, para es Sessões Extraordinárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões do Conselho serão tomadas com a presen-
ça de, no mínimo, maioria absolute de seus membros, tendo o Presidente o vo -
to de qualidade,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONSELHO poderá solicitar a colaboração de servid
dores do Poder Executivo para assessoramento em suas reuniões, podendê consti
tuir uma Secretaria Executiva.

PARÁGRAFO QUARTO - Para o sey plúno funcionadsnto, o CONSELHO fica auto?
rizado a utilizar os serviços infrasestruturais das unidades do Poder Execu -
tivos

ARTIGO 9º - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR SOCIAL:

I - aprovar ag diretrizes e normas para a gestão do FUNDO MUNICIPAL

BO BEM-ESTAR SOCIAL;

II - aprovar os programas enueis & plurienusís de enlicação dos reeur
sos do| FUNDO nas áreas sociais, tais como de habitação, saneamento básico e
promoção humana;III - estabelecer limites maximos de financiamento, a título oneroso ou

a fundo perdido, para as modalidades de atimiimanto previstas no artigo 3º
desta Leis

Iv - definir política de subsídios na área de financiamento habitacio
nal;

V — definir a fotma de repasse a terceiros dos recursos sob a respon
sabilidade de FUNDO;

VI - definir as condições de retorno dos investimentos;
VII - definir os critérios e as formas para a transferencia dos imóveis

vinculados ao FUNDO, aos beneficiários dos programas habitacionais;
VIII - definir normas pera gestão do patrimônio ao FUNDO;

IX - acompafhar e fiscalizer a aplicação dos recursos do FUNDO, solie
citando, se necessário, O auxílio do Órgão de Fânançes do Executivos

x - acompanhar a execução dos progrands sociais, taís como de habi -
tação, de saneamento básico e de promoção humana, cabendo-lhe inclusive sus -
nender o desembolso de recursos caso sejam cobistatadas irregularidades na a-
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. “si4cação;
XI - dirimir dúvidas quanto & aplicação das normes regulementares relativas

ao FUNDO, nas matérias de sua competencia;
XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FUNDO, bem como outras

formas de atuação visando à consecução dos programas sociais, e

XIII - elaborar o seu regimento interno,

ARTIGO 10º - O FUNDO de que trate a presente LEi terá vigênsia ilimitada.
ARTIGO 11º - Para etender so disposto neeta LEI, fica o Poder Executibo autos
rizado e ebrif STÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ate o limite de CR$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros reais). di

ARTIGO 12º - 'A presente LEI será regulamentada por DEcrete do Executivo, no
prezo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação.

ARTIGO 13º - Este LEI entrará em vigor na data ds sua publicação, revogadas *

as disposições em contrario.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos vinte dias do mês de agés
to do ano de hum mil nevecentos e noventa e tres. E2


